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    INDICAÇÃO Nº     /2023
Indico a Excelentíssima Senhora Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita Municipal, a criação da Agência Reguladora de Vitória da Conquista, que visa firmar termo de compartilhamento da regulação e fiscalização dos serviços púbicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário com a AGERSA (Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia), por prazo indeterminado, com objetivo  de compartilhar as ações na área de saneamento básico, onde a agência estadual ficaria responsável pela regulação dos serviços de abastecimento de água e esgoto, e a agência municipal ficaria responsável pela fiscalização desses serviços.
A presente indicação tem como finalidade a criação da Agência Reguladora de Vitória da Conquista, entidade que integraria a administração pública municipal indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada ao Gabinete da Prefeita, dotada de poder de polícia e de autonomia decisória, funcional/administrativa e financeira, com a finalidade de estabelecer as políticas e desenvolver ações voltadas para a regulação; controle; fiscalização e normatização do serviço público de saneamento básico do município, visando a eficiência desse sistema e a elevação da qualidade de vida para a presente e futuras gerações.
Uma vez criada a Agência Reguladora de Vitória da Conquista, seria assinado do termo de compartilhamento - por prazo indeterminado - da regulação e fiscalização dos serviços púbicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, com o objetivo de compartilhar as ações na área de saneamento básico, onde a agência estadual ficaria responsável pela regulação dos serviços de abastecimento de água e esgoto e a agência municipal ficaria responsável pela fiscalização desses serviços. No referido termo de compartilhamento, a título de sugestão, deverá estar previsto que as partes celebrantes repartirão por igual a receita referente à remuneração regulatória devida pela Embasa.
Assim, a AGERSA e o município de Vitória da Conquista repartirão na razão de 50% - 50% a receita referente à remuneração regulatória em contrapartida pelas atividades de regulação e de fiscalização exercidas sobre os serviços por ela prestados no território do município de Vitória da Conquista, correspondente a 0,5% do total arrecadado dos respectivos usuários, deduzido o valor dos tributos incidentes sobre o faturamento, que serão depositadas pela Embasa em contas bancárias específicas indicadas.
Oportuno registrar que tal situação ocorreu, com êxito, na cidade de Feira de Santana, o que demonstra a viabilidade da criação da Agência Reguladora de Vitória da Conquista. (Fonte:https://www.feiradesantana.ba.gov.br/servicos.asp?titulo=%20Ag%EAncia%20Reguladora%20arrecada%20com%20fiscaliza%E7%E3o%20da%20Embasa&id=12&link=secom/noticias.asp&idn=22072).
É como encaminhamos a presente Indicação.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 14 de abril de 2023. 
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